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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital da Energia

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO Nº________/________
                         A Vereadora que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que seja feita o recapeamento das estradas, avenidas e ruas do bairro Imboassica, tais como: Estrada Pedreira Jundiá, Estrada Municipal MC88, Av Brennand, Rua Barão do Bom Retiro, Rua João Ubaldo Ribeiro, Av Mem de Sá, Estrada Zezito Souza e Rua Sérgio Roberto Franco, entre outras confrontantes.
Justificativa: O recapeamento das ruas de Imboassica é uma medida essencial para melhorar a mobilidade urbana e garantir a segurança viária. A melhoria da infraestrutura viária reduz os danos aos veículos, diminui o risco de acidentes e facilita o tráfego, promovendo maior conforto para a população. Além disso, contribui para a valorização do bairro e o bem-estar dos moradores, refletindo em uma cidade mais acessível e desenvolvida.
Sala das Sessões, ________de_________ de ________.
Manu Rezende
Vereadora-autora
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